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ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE GOIANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANA - GABINETE DO PREFEITO
LEI N° 2.596/2023

Denomina logradouro público, e dá outras
providências.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO GOIANA, ESTADO DE
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais, e ainda
amparado na Lei Orgânica do Município, FAÇO SABER que a
Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a
seguinte lei:
 
Art. 1º Fica denominada de Rua MISSIAS ALBINO
PIMENTEL, o trecho com extensão de 100 (cem) metros,
compreendido entre a Rua João Bezerra Chaves, localizada no
Loteamento Nossa Senhora da Conceição, e a Rua do Bom
Jesus, nesta cidade de Goiana – Pernambuco.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário
 
Gabinete do Prefeito do Município de Goiana, 30 de Maio de
2023.
 
EDUARDO HONÓRIO CARNEIRO
Prefeito 
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